

Decreto nº 3.827/2026, de 23 de abril de 2026.

“Institui Normas de Procedimento Administrativo para a realização de Credenciamento, no âmbito do Poder Executivo Municipal.”

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
DECRETAR:
CAPÍTULO I
Disposições Gerais
SEÇÃO I
Objeto e Âmbito de Aplicação
Art. 1º Fica estabelecido o procedimento administrativo para a realização de credenciamento, no âmbito do Poder Executivo Municipal.
Definições
Art. 2º Credenciamento é o procedimento auxiliar de licitação realizado por chamamento público, destinado ao cadastramento de interessados aptos a fornecer bens ou prestar serviços sob condições previamente definidas e padronizadas pela Administração, sem garantia de demanda mínima, sendo as contratações realizadas conforme necessidade e critérios estabelecidos no edital.
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto e com base no artigo 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, o credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor e das condições de contratação inviabiliza a seleção fornecedor ou prestador de serviços por meio de processo de licitação;
IV – comércio eletrônico: caso em que a Administração visa a contratar bens e serviços comuns padronizados ofertados no Sistema de Compras Expressas (Sicx).
Art. 4º A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial incluído o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados no período em que o edital estiver aberto.
Art. 5º Na hipótese do inciso I, do artigo 3º, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser utilizado o rodízio, sorteio, ordem cronológica de inscrição, pontuação e regionalização.
Art. 6º O edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II, do artigo 3º, deverá definir o valor da contratação.
Art. 7º Na hipótese do inciso IV, do artigo 3º, ou seja, nas contratações em ambiente eletrônico de compras e contratações, quando adotadas, serão observadas as normas aplicáveis e as regras operacionais da plataforma utilizada, sem prejuízo das disposições deste Decreto e do edital convocatório. 
Art. 8º É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto, total ou parcial, salvo autorização expressa da Administração. 
Art. 9º Será admitido o descredenciamento a pedido do interessado, mediante comunicação prévia nos prazos e condições fixados no edital, sem prejuízo das responsabilidades por obrigações já assumidas.
CAPÍTULO II
Do Processo e Credenciamento dos Fornecedores
Art. 10. O procedimento de credenciamento observará, no mínimo, as seguintes etapas:
I - instauração do processo administrativo e justificativa da hipótese de credenciamento;
II - elaboração e publicação do edital de chamamento e anexos;
III - recebimento permanente das inscrições e documentos durante a vigência estabelecida em edital;
IV - análise da habilitação e possibilidade de saneamento de falhas formais;
V - decisão de credenciamento e publicação do resultado;
VI - assinatura do termo de credenciamento ou instrumento contratual, quando cabível;
VII - convocação e execução do objeto conforme critérios do edital;
VIII - fiscalização, recebimento, pagamento e registro de ocorrências;
IX - gestão de sanções, descredenciamento e rescisão, quando for o caso.
Art. 11. O edital preverá prazos e a forma para pedidos de esclarecimento e impugnação.
Art. 12. Da decisão que indeferir o credenciamento caberá recurso administrativo, nos prazos e condições definidos no edital, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Art. 13. Os interessados em efetuar Credenciamento com o Município deverão entregar os documentos e cumprir todos os requisitos indicados pelo edital.
Art. 14. A documentação será devidamente verificada pelo Departamento Administrativo do Planejamento e, tudo estando regular, providenciará a formalização do Termo de Credenciamento ou Contrato.
CAPÍTULO III 
Do Reajuste, Reequilíbrio ou Repactuação
Art. 15. Os valores poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-base definida no edital, mediante aplicação do índice nele previsto, observados os critérios de atualização e a forma de divulgação aos credenciados.
Art. 16. Poderá ser concedida revisão para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação objetiva da alteração de custos por fato superveniente, aplicando-se isonomicamente a todos os credenciados que estejam submetidos às mesmas condições de execução e de custos, quando cabível. 
Art. 17. A repactuação poderá ocorrer nos casos de serviços contínuos em regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância da mão de obra, mediante alteração dos custos praticados no mercado ou alteração de convenção coletiva, mediante demonstração analítica da variação dos custos, com planilha de composição e comprovação documental.
CAPÍTULO IV
Disposições Finais
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda RS, aos 23 dias do mês de abril de 2026. 


Francisco David Frighetto
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
[bookmark: _GoBack]
